
MIEIISTERIO PARA A COORDEMCÁO DA ACCAO MB1Mld. - 
Diplonia Minisrerial n." 133/2000 

de 27 da Se:embm 

O Decreto Presidencial n." 6/95, de 16 de Novambt 
definiu a natureza, atribuições e competências do  Min 
(Crio para a Coordenacão da Acção Ambiental, tendo 
respectivo estatuto orgânico sido pubIicado pelo Biplon 
Ministerial iiF 49/97, de 2 de Julho. 

Havendo necessidade de se. proceder a algumas a1 t 
rações no estatuto organico deste Ministério, através c 
Resolução n." 512000, de 15 de Junho, o Consell~o Naci 
na1 da Funcão Pública, ao abrigo do disposto na alínea ( 

do n." 1 do artigo. 3 do Decreto n.O 5/2000, de 4 
Abril, aprovou o estatuto orgânico do Ministério para 
Coorclei~açc?~ da Accáo Ambiental. 

Nzstes termos, ao abrigo da ResoIução n." 3/200( 
de 15 de Junl:o, o Ministro para a Coordenação d 
Accão Ambiei~tal, determina: 

Único. e publicado o estatuto 01-gãnico do Miiiialéri 
para a Coordetiação da Acçáo Ambiental eiil anexo, qu 
fsz parte integrante do presente diploma, 

Ministério para a ~ o o r d e i i a ~ ã o  da Ac@ío Anibienta 
em Maputo, 16 de Agosto de 2000. -O Ministro para 
Coordena~ão da Acção Ambienta& Joltrr Willianr Kachc 
rni/a. - 

Esfatuto Orginico do Ministéto para a Coordenação 
da Acção Arnbimtal 

1 .  O b4ii1jstSrio para a C~ordeilaqão da Acção Anibienta 
tgm c01110 fuilçáo promover o desenvolvimento sustcil 
tavel no pais. atravis da direcção da execuqão da polític; 
ambienta! do país, 

2. Para a prossecuçiio dos seus objectivos e funçóe: 
especificas, o Ministério para a Coordenacão da Acçãc 
Ambiental estrutura-se de acordo com as seguintes área: 
de actividades: 

a)  ~ r e a  de Coordenacão Intes-sectorial; 
b)  Ârea de Investigação, Planificaçáo e Gestão Am 

biental; 
C) Area  de Planearneilto e Ordeilarnento Territoriai 
d)  Area de Avaliação do Impacto Ambiental; 
e) Area de P.rornoção, Educação e Divulgação Ai11 

biclitais; 
f )  Àrea de Inspecção e Fiscalização. 

CASIT'ULO 11 

Sisferna o r g ã w  
SECÇAO 1 

Estruturb 

ARTIGO 2 

O Ministério para a Coacdenaçáa da Acçáo ~ n ~ b i e n k  
tem a seguinte estrutura orgCtnica: 

1. A nível Central: 
a) Inspqão-Geral; 



bl Direcção Nacional de Avaliação do  Iinpacto 
Ambimtal;: 

C) Direcqão Nacional de Gestão Ambiental; 
d)  Direcção Nacionaf de P1aneainento e 

narnento Territoriat; 
,e) Direccão Nacional de Promoção Ambiental; 
f )  Direccão de P lan i f ica~ã~;  
g) Departamento de Recursos Humanos; 
11) Departamento de Adlninistraçãa e Financas; 
il Departamento de C ~ ~ p e r a ~ á o  Tnternacional; 
i )  Gabinete do Ministro; 
k) Gabinete Juridico. 

2. A nível local: 

a) Direcçóes Provinciais para a Coordena@o 
da Acção Arnbientaj; 

6) Direc~ões Distritãis para a CoordenaFão da  
Accão Ambiental. 

2 .  O Ministério para a Coordenação da Acção Arnbicn- 
ta l  poderá criar institui~óes subordinadas para a pros- 
o~-11ção das suas atribuições. 

SECÇAO I1 

Fun,çÜas dos Órgaos 

D i r w ã o  Nacional de PIarteamnto e O r d e n ~ w t o  Territoriai 

São frrnçoes da Direcção Nacional de Planeamento e 
Ordenamen to Territoriai :. 

a)  Propor políticas: e ,  legislacão pertinente ao Pia- 
neainento e ~ K h a m e n t o  Territorial; 

6 )  Estabelecer normas, regulamentos e directrizes 
para as acções de PLaneamento e Ordenamento 
Ten-itorial'; 

c) Estudar e propor a mellior IocaIiza~ão de empre- 
endimentos e projectos de desenvolvimento 
de grande v u l t ~ ;  

d )  Promover e efectuar pesquisas sobre o desenvol- 
vimento do habitat dos aglomerados urbanos; 

e)  Proniover e col~ceber a concepção de projectos 
experimeritais e de .demonstração na área de 
Planeamento e Ordenamento T~rr i tor ial ;  

f )  Promouer, elaborar e monitorar a execucáo de  
planos de .desenvolvimento territoria1 a nível 
Nacional, Reglona1 e Local; 

g) Promover, elaborar Pianos de Urbanizacão e as- 
sessorar OS Ói.gãos Locais na elaboraçzo, 
implemeritaçãO, controlo e gestão do uso e 
aproveitamento da terra; 

h)  Ernitir pareceres técnicos, sobre os Planos de 
Desenvolvimento Territoria1 a nível Nacional, 
Regionai e Local; 

i) Emitir pareceres tknicos s~bre  processos d e  atri. 
buiçáo de USO e aproveitamento de terra para 
as zoilas rurais, pOVoa;ões, vilas e cidades onde 
não haja planos desenvolvimento aprovados; 

jl Participar na classifrcacão e hierarquizaç5ú das 
asseiitamentos I'iumanos e centros urbanos; 

k) Colaborar na definição da divisão territorial do 
país. 

ARTIGO 4 

D i r q ã o  Nacional de Avaliação da Impacto Ambienta1 

São funções da Direcçao Nacional de Avaliação do 
Impacto Ambiental : 

a) Emitir e divulgar directivas gerais sobre o pro- 
cesso de avaliaçáo de impacto amtitntaí;  

bl Proceder em coIaboraç50 coni as entidades públi- 
cas, privadas interessadas e sociedade civil .i 
revisão dos estiidos dc impacto ambiental; 

C) Emitir pareceres e licencas arnbientak; 
d )  Aprovar os ternios de  refersncia especificos ú,re- 

sentados pelos proponentes das actividades de 
desenvolviinento, que servirão para orientar a 
realizacão do estudo do impacto anibiental; 

C.) Rqis ta r  e manter o cadastro'dos profissionais e 
empresas de consultoria habilitados para a 
realizar estudos de iinpacto ambiental; 

f) Accionar os mecanisn-ios legais para, em cmrde- 
riação com as entidades competentes, embargar 
inandar destruir obras ou cancelar actividades 
que degradam a qualidade do ambiente; 

gl  Realizar em coorclenação com os organismos de 
tutela das ectividades, o controlo das activi- 
dades licenciadas, promovendo a rnonitoriza- 
cão dos impactos ambientais e a realização de 
auditorias amhientais. 

AR TI^ 5 
DSrecçSo Nacional de Gestão Ambierrtal 

%O fuiiçòes da Direcção Nacional de Gestão Ambienta!: 
u)  ~ ~ ~ o ~ o r  políticas, planos e nornias tendentes a um 

correcto uso dos I ~ C C L L P ~ O S  naturais e de con- 
troIa da quatidacle do anibiente; 

b) Promover programas globais e integrados de ava- 
liação da qualidade cio ar,  6211~1, solos e outros 
componentes arnbientais; 

cl Propor o est,abelecimento de normas de.&alidade 
ambiental e promovtr a stra in~plcrnentaçáo; 

c i )  Particípar na defitligão de indicadores de desen- 
vofvimen to sustentfivel; 

c) Promover acções de conservação ambiental, visan- 
da em particular a conservacào da biodiversi- 
dade, gestão sustentável das áreas sensíveis, 
protegidas e a reabilitação de áreas degradadas; 

j I  Promover a gestão integrada e sustentável das 
Eireas urbanas e costeiras. 

ARTIGO 6 
Direcção Nacional de Promoção Ambienta! 

São funções da Direcqào Naciccal de Prõmoção Am- 
biental: 

o) Coordenar e cxzcutar programas e acçGes .educa- 
tivas orientadas para a piomocão da partici- 
paç5o da sociedade civil na conservacão do 
ambiente, vjsando um desenvolvimento sus- 
tentável; 

b) Colaborar com o Ministlrio da Educacão em 
tcdas actividades visando a introdução d o u  
leccionação de tembticas a~nbientais no ensino 
e na formacão de professores; 

c) Ptornoyer e realizar acsãees de fonnaçzo e infor- 
mação sobre terniticas amblentais; 

nfl Proiiiover e desenvolvec programas de divulgaçáo 
ambienta1 em cooperaç5o coni os órgãos de 
comunicação social, com base na prodiiçE~ de 
material escrito, audio-visual e outro; 

c) Editar boletins e brochuras sobre temas do 
ambiente e desenvolvimento sustentávef; 

1) Promovei- e coordenar estudos sobre a educa~ão  
e divulgação arnbientais; 



g) Gwantir a criücao e maiiutenção de um centro de 
docuinziitacão e informação na. área do ani- 
bieiite e desenvolvimento sustentável; 

h) Estabelecer e manter actualizado uin banco de 
dados iiacional sobre o ambiente. 

ARTIGO 7 
Direcção de PianificaçZo 

n) Coordeiiar e globalizar propostas de políticas gerais 
do R4inisririo no curto, midio e longo prazos; 

b) Preparar os planos de desenvoIvimento .do sector; 
C) Coordenar a cIaboraç50, execução, coiitrolo e 

gestão financeira dos projectos de investiinento; 
(1) Garantir a gestão fii-ianceira dos projectos e pro- 

gramas de'  fii~anciarnei~to externo; 
c) Proceder A análise económica de projectos de 

investimento; 
j )  Hairiíonizar os plailos de actividades dos difere11 tes 

6rg5os internos do Ministério. 

ARTIGO 8 
Departamento de Remrsos, Humanos 

São f~iiícões do  Departamento de Recursos Humanos: 
{ I )  Fialíificar, coordenar e assegurar a selecção, 

gestão e formação dos fuiicionários do  Minis- 
tério, bem como a contratacão de trabalha- 
dores iiacioiiais e estrangeiros, de acordo coni 
o Estatuto Geral do.$ Fuiícionários do Estado 
e demais legislação aplicável; 

b )  Coordeiiar e globalizar os processos de  formula: 
ção e de execucão de políticas e estratégias 
de desenvolvinieiito dè recursos hunianos; 

c )  Elaborar e fazer aprovar u quadro do pessoal, 
os quaIificadores profissionais específicos e as 
itornias de avaliaçao d o  desempenlio dos f u n -  
ciot~fiiios e contyatndos do Ministério; 

1 1 )  Coordet~ar e controlar as accões de assisttncio 
social :i05 fuiicionái~ios do Ministério. 

ARTIGO 9 
Departammio de AdmXi;stração e Finanças 

São funções do Departaineiito de Adrnii.iistra$ão e 
Fiiin.nças: 

n) Assegurar as fuiiçóes de admiriistraçiío geral 
necessárias ao correcto funcionamento do 
Ministério; 

b)  Gnroiitir a obsewância das normas na aquisição 
e na inventariação, mai.iuten+3o e preservação 
do patriaiónio do Estado afecto ao Ministério 
para a Coordenação da Accão Ambientai; 

C) Coordei-iar os processos de elaboração, aprovação, 
execução, controlo dos orcamentos de funcio- 
namento no âmbito do orçamelito geral do 
Estado atribuídos ao Ministério para a Coor- 
denacão da Acção AmbientaI; 

ilJ Zelar pelo cumprimento das leis, regulamentos 
e demais disposições d e  natureza jurídico-legal 
sobre adrninistraçZo e finanças pUbIicas, no- 
iiteadâmente as normas sobre receitas e des- 
pesas, utilizacão dos bens do Estado e de 
abate de bens do Estado; 

c) ZeIar pela observância das normas de acesso e 
circulação dc pessoas nas instalações do Minis- 

tério e dos proceditneiitos de circulaç 
cxpedicnte geral. 

ARTIGO 10 
Gabinete Jurídico 

São funções do Gabinete Jurídico: 

n )  Prestar assessoria jurídica aos dirigentes e 
funcionais do Miilisterio, ii~cluindo a e 
de pareceres sobre actos e normas juri( 

b )  Elaborar, em coordenacão com os outros 
nisinos do Ministério, projectos de actc 
niativos relevantes para o Ministério; 

c) Participar, em corcleria~ão com os órgão: 
petentes; .em iiegociacões de acordos e 
iiistruinentos de natureza juridica envo 
o Ministério; 

(1) Proceder i investigacão de actos norii 
ao ambieiite no âmbito do direito com] 
que possam ser incorporados no direito 
do pais; 

C) Compilar e manter actrializado o registo da 
l a ~ ã o  iiacional e iiiternacional, nomeada 
tratados, acordos, protocolos e outros 
inentos susceptíveis de criar ou ter 
obrigações de accão para o Ministirio 
CwrdenaçZo da Acção Arnbierital. 

ARTIGO I1  
Deparcamerito de Cooperação fntemaciorml 

São funçóes do Departainento de Cooperacão 
iinciorial: 

af Coordenar acções de cooperação interna 
envolvendo o Miriistério; 

b l  Sistematizar e priorizar a s  iiecessidades de 
ração internacional do Ministério; 

C) Estudar, explorar e divulgar no Iulinistério 
tituiqoes de tutela as possibilidades téc 
materiais e financeiras de cooperação c 
diferentes organizações i11 ternacioli ais; 

r0 Avaliar os resultados dos 'projectos c/ou r 
mas de cooperação regional e internacioi 
área do aiilbiente; 

C) Desenvotver e' manter uma base de  dados 
todos os programas de cooperacão interna 
i-ia área do ambiente; 

f )  C ~ r d e n a r  e preparar a garticipa;Fio do  
tirio para a Coordenacão da A c ~ ã o  A I I ~  
ein actividades de coopet-acáo internacio 

São funcóes da  Inspecção-Geral: 

( r )  Controlas o cumprimerito dos djplotnas 
vigentes pelos órgãos do Ministério e p: 
o cun~priniento das normas do segret 
Estado; 

h )  Realizar, de forma periódica e pIanificadi 
pecções sobre processos e procedimentos 
nistrativos e financeiros aos Órgãos ce 
locais e instituições tuteladas, apresei 
relatorios e propostas de melhoramento; 

C) Assegurar a observância das nos.mas estabe: 
para a gestão de recursos humanos e 
cionar a, gestão dos recursos materi.ais e 
ceiros do Miiiistério; 



(1) Articutar com os outros órgãos do Estado eni 
tudo o que disser respeito 9s funcões inspectivas; 

c) Realizar ou controlar a reaIização d e  processos 
de auditoria, fiscalização, inquéritos, sindicân- 
cia e disciplinares que lhe forem supecíor- 
mente acometidos; 

j }  Controlar o nível de atendimento ao púbi-lco e o 
t ralanieiito dado As petições apresentadas aos 
ÓrgFtos do  Ministério, recomendando acgões 
correctivas; 

g) Realizar em ccuidenaçZo coni os organismos de 
tutela das actividades, a inspecção das activi- 
dades licenciadas e empreendimentos suscep- 
tíveis de causar danos ao meio ambiente; 

h) Zelar pela observância das leis, normas e regu- 
lamentos relativos ao ambiente em todo o ter- 
ritório nacional; 

i) Exercer outras funcóes que Ihe sejam cometidas 
pcr despacho do Ministro para a Coordenacão 
da Acção Ambiental. 

Siio funcões do Gabinete cio Ministro: 
r[) Assegurar as actividades de administração, rela- 

ções públicas e de protmolu necessáyios ao 
correcto desempenho db Mirlistro e do Vice- 
-Ministro, incluindo a preparação das suas 
agendas; 

b)  Assegurar a comunicação adequada com o pdblico 
e outras entidades,. incluindo a verificação dos 
zissuntos dirigidos ao Ministro e Vice-Ministro 
e a preparacão dos necessários despachos; 

C) Transcrever os despaclios de.natureza confidencial 
e eiiviar aos interessados; 

d l  Garantir assessoria necessária ao Ministro e Vice- 
-Miiiist ro; 

e)  P~eparar  e secmtariar as reuniões dos colectivos 
convocados pelo Ministro ou Vice-Ministro. 

No Ministério para a CcmrdenacZo da Ac@o Ainbiental 
~ncionarn os s e g ~ ~ i ~ t e s  coIecfivos: 

L[) Conselho Coordenador; 
b )  CoiiseIho Consultivo; 
cl Conselho Técnico. 

sscçto I 

i .  O Conselho Coordenador é o colectivo dirigido pelo 
linistro para a Coordenação da Acção Ambiental, através 
o qual, coordena, planifica e controla a accáo conjunta 
os órgãos centrais e locais do MinistBrio. 

2. O Conselho Coordenador é ccimposto pelos membros 
o Conselho Consultivo e pelos Directores Provinciais 
das instituições subordinadas, 
3. Podem ser convidados a participar nas sessões do 

'onselho Coordenador outros técnicos ou entidades a 
esignar pelo Ministro. 
4. O Conselho Coordenador reúne-se ordinariamente 

uma vez por ano c extraol.dinariamentc, quando autori- 
za& pelo Presidente da RcpirbIica. 

secçno Ir 

I .  O Conselho Consultivo é o colectivo dirigido pelo 
Ministro para a Coordenação da  Acqão Ambiental, a quem 
compete analisar e dar pareceres sobre questões rzlacio- 
nadas com as actividades, políticas de  desenvolvimento 
na Srea d~ ambiente, bem como efectuar o balance perió- 
dica das actividades do Ministério. 

2. O Conselho Consultivo tem a seguinte composi$ão: 
(I )  Ministro; 
b) Vice-Minsirto; 
C) Secretário-Geral; 
.dl I nspector-Geral; 
e} Directores Nacionais; 
f )  Chefes de Departameiitos Centrais Autónonios; 
g) Chefes de Gabinete; 
11) Directores das instituicões subordinadas. 

3. Podeni ser convidados a participar nas sessões do 
Conselho Consultivo outros técnicos ou ent.idades a desig- 
nar pelo Ministro, em EuiiçZo das matérias a tratar. 

4. Conselho . Consultivo recrie-se ordinariamente duas 
vezes por mês e extraordinariamente sempra que convo- 
cado pelo Ministro. 

SECÇAO I11 

Conselho Técfikm 
ARTIGO 17 

1: Conselho Técnico L! o colect\vo que assiste o Minis- 
tro para a Coordenação da Acção. An-ibiental nas questões 
técnicas de especialidade do sector, tendo como função 
cstudar e eii~itir pareceres sobre aspectos importantes de 
carác~er tzcnico-cientíEico relacionados com a actividade 
do Ministério. 

2. Fazem parte do Coiiselho T6cnico os es~ecialistas e 
técnicos de reconhecida competência pertencentes ao qua- 
dro do Ministério para a Coordenação da Acção Ambiental, 
designados por despacho do Ministro. .' 

Nos demais níveis de direcsão, funcionam colectivos 
de apoio, aos seus responsáveis, os quais integram os seus 
colaboradores directos, podendo. integrar téc~icos por si 
designados, 

CAPITULO IV 

Disposição fim$ 

Conipete ao Ministro para a Coordenação da Acção 
,Ambienta1 aprovar os regulamentos internos do Minis- 
tério para a Coordenacão da Acção Ambiental e das h s -  
tituições subordinadas, bem como as\funçóeç de enqua- 
dramento dos seus assessores. 

E revogado o Diploma Ministerial n." 49/97, de 2 de 
Julho. 

Aprovado pelo Conselho Nacional da Função Pública. 

Maputo, 1 5  de ]unho de 2000. - 0 Prmidehle do 
Conselho Nacional da Função Pública, José ~iztdnio da 
Co i l~e i~20  Chichnvn (Ministro da Administração Estatal). 


